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ESTADO DO AMAPA 

DIÁRIO OFICIAL 
DECRETO N9 DE 02 DE JANEIRO DE 1989 

N~ OD06 MA CAPÁ, 1 O DE JANEIRO DE 1989 - 3~ - FEIRA 

(,o,·ernauor Jo Est 1d,, do .\r-t,lpj 

Dt· . JORGE :-.10\'A DA COSTA 
Chefe de c;abinete do Governador 

Sr . F.LFREDO F~LlX TÁVORA GONSALVES 

SECRETARIADO 
Secretirio de Administração 

llr. :-li::STLERINO DOS SA.'lTOS VALENTE 

l'rot ur;~d0r C,•r·a l uo Estad,, 

Dr . JOS~ DE AR l'IATHÉA VER:-IET CAVALCA:-ITI 

Sccrvt~rio de finanças 
l'rt>t . BF.R'lARllO HODR IGUI:S DE SOlL\ 

Dr . 

llr . 

llr. 

:-l~..•crPL;Íri,., JL· 1'ln:1t.!jar:1~nl0 L' Cnc.>rdL·naçào 
,\l.FREDO At:CUSTO !t\l'L\1.110 Dt: OLI VE !RA 

~,., rvL.lri .. l dL• Promoç:io Social 
ARTL'R DE .Ir SUS BARllOSA SOT.\0 

s,., r,• r.-i rio UL' Obras ,, SL•rviços Ptlbl icos 
~1A'<OI·.L A.'lTON lO O I AS 

GOVER~O DO ESTADO DO AttAPÁ 

DLCRETO (P) N9 0050 de 06 de janeiro de i989 

O C•>vcrnador do Estado do Amapá, no uso de su.:Js .ltri
buiçÕes Jeg.lis e considerando o <!sl3helecido no DccreLo n<.> 
I de 02 d~ janeiro de 1989; 

Rl!SO!.VE : 

Art . 11.'- Exonerar ANTONTO DA S[I.VElHA BARBOSA , do car 
go de Diretor do Dcpartnmento de Saneamento c Desenvolvi= 
mentu Urbano , C6d i go DAS-i0i . 2, da Secretnrin de Obras c 
Serviços P~blicos/SOSP . 

,\n . 21•1 - Revogam- se as disposiçÕes •·m contrârio . 

~lacapá-AP , em 06 de jant· i r o d•• 1989 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Govern3dor 

GOVERNO DO ESTADO DO NIA!',~ 

DECRETO (P) N9 OOSi de 06 de janeiro de i989 

O l;ove rnador do Es Lado do Amapâ , no uso de suas a l r i
buições lc>gais t• considt•rctndo o ~stabelecido no Decreto n9 
1 de 02 de jane iro de i989; 

RESCLVE : 

Art . 1\1 - Nomhtr ~l!IRIA DOROT~A DE l.lNA , parn l'Xercer o 
c.Jn~o ''" comissiio de Diretor do Dt'partamento t.!e Saneamento 
~ D~senvolvim~nto rrbano , C~digu DAS-iOi . 2 , da SeLr~l~ria 
de Obras~ Serviços P~hlicos . 

. \rl . 20- R~vugam-se as d~~posiç~es em contr~rio . 

~lacap.i-AP , em Oó de janeiro de i989 . 

JORGE XOVA DA COSTA 
Governador 

!lr . 
Auditor do Gove rno do Estado 
JOS~ VERfSS!MO TAVARES 

Secreuirto de Educaçiio e Cultura 
Pro[ . PAULO FER:-IANDO BATISTA GUERRA 

Dr. 

Dr . 

:lr. 

St•creliÍrio de Agriculturn 
ALC lO:--JE MARIA CARVALHO CAVALCANTE 

S~cr~t~rio de Segur;~nça P~blica 
EDSON GO~!ES CORREIA 

S~cret~rio de Sa~de 
FRANCiSCO DE ASSIS LEITE TE[XEIRA 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 0052 de 06 de janeiro de i989 

O Govc>rnador do Estado do Amapâ , no uso de suas atri 
buiç5es legais e consid~rando o ~stabclecido no Decreto n9 
1 de 02 de janei r o de i989; 

RESOLVE: 

Art . 19 - Exonercr EDILSON CORDEIRO PENA, do cargo em 
comissão de Diretor do Departamenlo de Obras P~bl icns , C6-
digo DAS-1 0 1. 2 , da Secretaria de Obras e Serviços P~blicos
SOSP , a partir de Oi de fevereiro do corrente ano . 

Art . 29 - Revogam- se as disposiçÕes em cont râr io . 

~lacapá-AP, em 06 de janeiro de i989 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVE!t\'0 DO ESTADO 00 Atli\PÁ 

DECRETO (P) N9 0053 de 06 de janeiro de 1989 

O Governador do Etitado do Amapá , no uso de suas atri~ 
bu içÕes legais e conside r ando o esLabelecido no Dec r e to n9 
I de 02 de janeiro de 1989 ; 

RESCLVE : 

Art. i9 - Nomear ~1ANOE! UBIRATAN I!ONOBONO BALlEIRO , pa 
ra exerl'L'r o cargo em comissão de Diretor do Departamento 
de Obras P~blicas, C6digo DAS-101 . 2 , dn Secretaria de Obras 
e Serviços P~blicos/SOSP , a partir de Oi dr fevereiro do 
corrente .:tno . 

Art . 2~- Revogam- se as disposiç~cs em contrário . 

Nacap.:Í-AP, em 06 de j<tnt' i ro de> i 989 . 

JORCE NOVA DA COSTA 
r.ovc1·nador 
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GOVERNO DO ESTADO DO AHAPÁ 

DECRETO (P) N9 0054 de 06 de j aneiro de 1989 

O Gove~ador do Estado do Amapá, no uso de suas atri
buiçÕes legais e considerando o estabel ecido no Decreto n9 
1 de 02 de janeiro de 1989; 

RESOLVE : 

Art. 19 - Exonerar GEOVÁ PINHEIRO BORGES, do cargo e, 
comissão de Assessor , código DAS- 102.1 , da Secretaria de 
Obr as .e Serviços PÚblicos/SOSP. 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Macapá- AP , em 06 de janeiro de 1989 . 
JORGE NOVA DA COSTA 

Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO ANAFÁ 

DECRETO (P) N9 0055 de 06 de janeüo de. 1989 

O Governador do Estado do Amapá , no uso de suas atri
buiçÕes l egais e considerando o estabelecido no Decreto n9 
1 de 02 de janeiro de 1989; 

RESOLVE: 

Art . 19 - Nomear LINDOVAL FONSECA PERES , para exercer 
o cargo em comissão de Assessor , código DAS- 102·, 1, da Se
cretaria de Obras e Serviços PÚblicos/SOSP. 

Art. 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário. 

Hacapá-AP , em 06 de janeiro de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 0056 de 06 de j aneiro de 1989 

O Governador do Estado do . Amapá , no uso de suas atri
buiçÕes legais e considerando o estabelecido no Decreto n9 
1 de 02 de janeiro de 1989; 

RESOLVE : 

Art. 19 - Exonerar OSVALDO PANTOJA DA SILVA, do cargo 
em comissão de Chefe da Div i são de Apoio Administrativo , 
código DAS-10 1 . 1, da Secretaria de Obras e Serviços PÚbli
cos/SOSP, a contar de 03 de fevereiro do corrente ano . 

' Art. 29 - Revogam- se as di sposiçÕes em contrário . 

Macapá-AF, em 06 de janeiro de 1989 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO ANAFÁ 

DECRETO (P) N9 0057 de 06 de janeiro de 1989 

O Governador do Estado do Amapá , no uso de suas atri
buições legais e considerando o estabelecido no Decreto n9 
1 de 02 de janeiro de 1989; 

RESOLVE: 

Ar t . 19- Nomear FRANCI SCO DE JESUS PICANÇO , para exer 
cer o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Apoio Admi :=
nistrativo , código DAS- 101. 1, da Secr etar ia de Obras e Ser 
viços PÚblicàs/SOSP , a contar de 03 do corrente ano. 

Art. 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

Macapá-AP, em 06 de jane iro de 1989. 
JORGE NOVA DA COSTA 

Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AHAPÁ 

DECRETO (P) N9 0058 de 06 de janeiro de 1989 

O Governador do ~stado do Amapá, no uso de suas atri
buições legais e considerando o estabelecido no Décreto n9 
1 de 02 de janeiro de 1989 . 

RESOLVE' : 

Art . 19 - Exonerar JOS~ TÁVORA DA SILVA, do cargo em 
comissão de Assessor, CÓdigo DAS-102 . 1, da Secretaria de 
Obras e Serviços PÜbl icos/SOSP. 

Art. 29 - Revogam-~e as disposiçÕes em contrário. 

Hacapá-AP, em 06 de janeiro de 1989 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gover nador 

GOVERNO DO ESTADO DO ANAFÁ 

DECRETO (P) N9 0059 de 06 de janeiro de 1989 

O Governador do Estado do Amapá, no uso de suas atri
buiçÕes legai s e considerando o estabe l ecido no Decr eto n9 
1 de 02 de janeiro de 1989; 

RESOLVE: 

Art . 19 - Nomear GUILHER}ffi JARBAS BARBOSA DE SANTANA , 
para exerce r o car go em comissão de Assessor , CÓd i go DAS-
102 . 1, da Secretaria de Obras e Serviços PÜblicos/SOSP . 

Art . 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Hacapá-AP, em 06 de janeiro de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

Af1!11JiliDII!IIl!l!lillll _______ DIAAIO OFICIAL 
.IIEliiiiiiiii!IIIIIIEII ____ I!IIII!Il!!ll'lliiBIIIII DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL l!iillilliillllillliiiiiiiiBII!I ______ il!llllllll8~ 

Esta do do Amapá 
DIRETOR 

Sr. OSMAR GOMES DE MELO 

ORIGINAIS 
* Os textos enviados ã publicação deverão se r 

dati lografados e acompanhados de ofici o ou 
memorando. 
O Diário Oficial elo Estaao elo Amapá poderá 
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ç'oes do Governo do Amapá em Bras ília/DF,Rio 
de Janeiro/RJ e Belém/Estado do Pa rá . 

ATEND IMENTO 
07:30 as 12 :00 horas 

Horário : Das 
14: 00 as 17:30 horas 

PREÇOS - PUBLICAÇOES 
* Publicações - cen t í me tros de 

coluna . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cz $ 

PREÇOS - ASSINATURAS 

;, Hacapá.... . ..... . . . . . . . . . . . Cz$ 
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GOVERNO DO ESTADO DO ANAPÁ 

DECRETO (P) NQ 0060 de 06 de janeiro de 1989 

O Governador do Estado do Amapá, no uso de suas atri
bui ções legais e cons iderando o es tabelecido no Decr e to nQ 
1 de 02 de janeiro de 1989 . 

RESOLVE : 

Art . 1Q - Colocar i disposiçio da Cimara Munic ipal de 
Macapá, até uf terior de liberaçio, o servidor ISMAEL SOARES 
PEREI RA DE SOUZA , ocupante do emprego de Assistente Jur Ídi 
co , classe "A", r eferência NS-05, da Tabela Especial, lota 
do na PrÓcuradoria Geral-PROG , sem prejuízo de seus venci~ 
mentos mensais e demais vantagens do refe r ido emprego . 

Art . 2Q - O servidor ficará lotado no Gabinete do Go
ve rnador conforme a Ordem, de Serviço n9 002/86-GABI . 

Art . 39 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário. 

Ma capâ-AP, em 06 de janeiro de 1989 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove rnador 

ESTAT JTO 
SINJir.ADD DOS TRABALHADORES NAS I NDÚSTRIAS URBANAS DO 

ESTADO DO AMAPÁ 

CAPÍTULO T 
00 SINDii.ADO E SEUS FINS 

Arl. 1° - O Sindicato dos Trabalr.adorcs nas IndÚstr ias 
Urba.,as do Estado do Amapá , com sede e foro em !.1acapá , ca
pital do Estado do Amapá , é considerado para fins de estu
do , orga'lização , coordenação, prote~ão , e representa~ão l~ 
Jal da categoria profissiomü dos Trabalhadores nas IndÚs
tr-ias Ur banas, na base territorial do Estado do Amapá . 

Arl . 2g - São prerrogativas do Sindicato: 

·J~ Reprec;en-ar os interesses ]era i s da categor ia e os in 
t•'rf'S:.oL's individuais de seus associados; 

o) Ce lebrar acordos ou convençoes coletivas de trabalho 
o suscitar dissÍdios coletivos ; 

c) Cl cger ou designar os representantes do categoria , na 
fo r ma dest~ Lstatuto ; 

d) Estabelecer mensalidades para os associados e contr i 
btnçÕr> r.xr.rpcionais para loda a categoria ; 

e) 1eprec-..entar a categori:I nos co.,gressos , conrerencias, 
e en•:o·1lros de q~alquer âmb~ to . 

ArL . lQ - São deveres do Sindicato : 

a) Oct ender o intere.,ses dos associados e o interesse g~ 
ral dos trabalhadores brasilei ros ; 

b) Zelar pQlo cumprimento da leCJislação e instrumentos , 
normativos de trabalho que assegur~m di r~itos à cateuoria ; 

c) Pu'Jn3r <;F.,mpre o fo r talecimenLo da consciência c orja
ni7ação si ndicais; 

d) LL.tor pela justa remunera~ao e melhorec condi~Ões dr! 
saÚde e trahalho da cateo;or ia ; 

e) Atlular ou apo~ar inicia~ivas qJe contribuam para o a
pn ~ara'Tienlo tnlc lt~ctual e profissional da categoria; 

r) Pru,.over :JU participar de eventos de inLeresse da ca
tt:'goriu; 

'J) l lar P"b dllf'l?s:t do patri:nÔnio cultural , social e ma
tm·ial da cateJoria ; 

h) '.'anter serviços necessarios aos associados e seus de
pendenlP.s; 

i) Cu11prir as resoluçÕes dos conl)ressos da categoria . 

PARÁrHAFO ÚNIC:O: Para cumprir o disposto neste artigo , o 
Sindicato poderá criar e manter comissÕes e departamentos , 
especializados. 

Art . 4º - O Sindicat o poder á ser fi l iado a Federação sin 
dical de seu grupo e a entidade nacionais e 'nternacionais 
desde que pr eviamente autorizado por assembléia geral, es
pecialmente convocada pa r a tal . 

Art . 5 º - O Sindicato manterá obrigatoriamente u11 siste
ma atualizado de registro de seus associados e , facultat i 
vamente , o da categoria . 

:APÍTULO II 
DOS DIREITOS E DEVERES DO ASSOCIAOO 

Art . 5 º - Todo t rabalhador que por atividade profissio 
nal e vinculo empregaticio no Estado do Amapá integre a ca
tegor ia profissional de t r abalhador de empresa urbana~ t em 
direito a se associar ao Sindicato . 

PARÁGRAFO Ú~ICO : : asa o pedido seja r ecusado, caberá r e
cur so à Assembléia Geral e aos orgaos competentes no pr azo 
de JD (t r inta) dias . 

Art. 7º - São dLreilos do Associado : 

a) Concorrer a cargos de direção sindical ou de represe~ 
tação profissional , desde q~e preencha as condiçÕes exigi
vais; 

b) Tomar parte , votar e ser votado nas assembléias 
rais ; 

c) Utilizar- se dos serviços do Sindicato ; 

ge-

d) Reque rer , mediante justificativo e com apoio de no m1 
nimo liT~ (dez por cento) dos sÓcios quites , a convocaçao , 
de assembléia geral ex t raordinária . 

PARÁGRAFO lº - Os dir eitos do associado sao pessoais E: 

int. ransferiyeis . 

PARÁGRAFO 2º - Per~erá seus direitos o associado que dei 
xar definitiv<:J'Tiente o exerCÍcio da profissão ou atividade , 
exceto nos ~asos de aposentadoria , desemprego temporário e 
afasla~ento médico . 

PARÁGRAFO JQ - O associado que se aposentar será conside 
rado r e'Tiido , se contar 'Tiais de lO (dez) anos de sindicali= 
zação na categoria, exceto no caso de aposentador ia aciden 
tária , em que .,;o na verá carência . 

Art . ~o - São deveres do Associado: 

a} Cumpri r o presert e Eslatuto ; 

b) Pa~ar mensal:daues e as co~tribuiçÕes excepci onais fi 
xadas e:n asser:1bléia JCral; 

c) ·o01parecer as assembléias gerais e acaçar suas deci -
soes; 

d) Ec·~ r.!esempenhar o car;Jo no q..JéÜ tenha sido investido ; 

e) Prestis;~ar o Shdic<:Jto e prüp<.l]aroesplrito sindical ; 

f) Não :ornar del!bera~Ões de interesse da categor ia sem 
previa comunicaçao; 

g) Zelar pelo palri'TIÔn_o uo Sindicato , cuidando de sua 
correta uL:lização e apli cação . 
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CAPÍTULO III 
DAS PENALIDADES 

Art . 9º - O associado está s~jeito às penalidades: adve~ 
tência, suapensão e eliminação do quadro social , quando c~ 
meter desrespeito ao Es:atuto e às,decisÕes do congresso 
da categoria ou d~s assembléias . 

PARÁGRAFO 1º - A Diretoria Colegiada apreciará a falta 
cometida pelo associado que terá o direito de apresentar , 
sua defesa no prazo de 10 (dez) dias. 

PARÁGRAFO 2º -Se julgar necessário , a Diretoria Colegia 
da designará uma comissão de ética, que aprofundará a aná: 
lise do ocorrido, 

PARÁGRAFO 3º - A penalidade sera imposta pela Diretoria 
Coleªl:ada, cabendo recurso à assembléia no prazo de lD (dez) 
dias . 

Art . 10 - O associado que tenha sido eliminado do quadro 
soci al , poderá reingressar no Sindicato, desde que se rea
bilite , a juizo da Diretoria Colegiada, -ou que liquide- seus 
débitos , quando se tratar de atraso no pagamento das con -
tribuiçÕes . 

PARÁGRI\FO ÚNICO:' Na hipÓtese de readmissão , o associado , 
não sofr er á prejuizo na contagem do tempo anterior d~ fi
liação. 

CAPÍTULO Di 

DA ESTRUTLRAÇÃD E .ADMINISTRAÇÃO DO SINDICATO 

Art . 11- são Órgãos do Sindicato: 

a) Congresso da categoria; 
b) Assembléia Geral ; 
c) Diretoria Colegiada; 
d) Di retoria Executiva; 
e) Conse lho Fiscal. 

CAPÍTI:JLO V 
DO CONGRESSO ESTADUAL 

Art. 12 - O Congresso dos Trabalhadores nas IndÚstrias 
Urbanas do Estado do Amapá, será realizadO a cada ano por 
convocaÇão da Diretoria Executiva, para examinar a situa -
ção real da categoria, as condições de funci onamento e de
senvolvimento da sociedade brasileira , a defini ção do pro
gra~a de trabalh~ do Sindicato e para preparar a partici -
paçao no Congresso Naci onal da categoria. 

PARÁGRAFO lQ - Q Congresso poderá ser convocado por lo(o 

(dez por cento) dos associados , se a Diretoria Executiva , 
nao o fizer . 

PARÁGRAFO 2º - Os atos inerentes ao Congresso serao def1 
nidos em· Regimento Interno ·prÓprio . 

Art . 13- Serão delegados ao Congresso , trabalhadores da 
base eleitos na propon:;:ão de no· máximo l o(o (dez por cento) 
do nÚmero de filiados ao Sindicato daquele local de traba
lho, com o quorum mini mo de 3 '(três) presentes em assem
bléia para cada delegado . 

CAPÍTULO VI 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art . 14 - A Assembléia Geral é soberana em suas resolu -
çoes, respeitadas as determinaçÕes do Congresso ~ do pre
sente Estatuto . 

PARÁGRI\FO ÚNICO : A assembléia geral será convocada por 
edital afixado na sede do Sindicato e nos quadros de aviso 
existentes nos diversos locais de trabalho , e publicado em 
jornal de grande circulação. no Estado e , em veiculo de co
municação do prÓprio sindicato . 

Art . 15 - A Assembléia Geral Ordinária sera convocada p~ 
la Diretor ia Executiva e Consel ho Fiscal do Sindicato, pa
ra tratar dos seguintes -assuntos: 

a) Prestação de contas , pr evisao orçamentária e fixação 
rle contribuiçÕes; 

b) Definição de pauta de reinvidicação e dos i nstrurnen -
tos normativos de t raba lho; 

c) Cumprimento de resoluçÕes do congresso da categoria . 

Art. 16 - A Assembléia Geral Extraordinária será convo-
cada por decisão da maioria da Diretoria Executiva, do Con 
selho Fiscal ou por abaixo assinado de 1~~ (dez por cento) 
dos associ ados em dia com suas obrigaçÕes . 

PARÁGRI\FO lQ - É obrigatÓr io o compareci mento de 2/2 (dois 
terços) dos solicitantes, sob pena de nulidade da assem -
bléia. 

PARÁGRADO 2º - A assembléia extraordinária so poderá t ra 
tar dos assuntos que motivaram sua convocação. 

Art . 17 - O quorum para instala~ão da assembléia geral é 
de 5ry~ (cinquenta por cento) dos associados no minim~.qua~. 
do se tratar de primeira convocaç;o;e , em segunda , meia 
hora depois , de qualquer nÚmero . 

PARÁGRAFO 1º - A assembléia ser3 di rigida pelo Presiden-
te do Sindicato, por um Diretor ou , na ausência 
quem ela designar. 

destEs , 

PARÁGRAFO 2º - As deliberaçÕes da assembléia serao toma
das por maioria simples dos presentes, salvo a norma esta
tutária . 

CAPÍTULO 11II 
DA DIRETORIA COLEGIADA 

Art. 18- O Sindicato será administrado por uma Direto- -
ria Colegiada de 32 (tri nta e dois) membros, trienal mente, 
eleitos na forma prevista neste Est atut o . 

Art. 19- Os membros da Dir etoria Executiva serao deno
minado s de Presidente, Secretário Geral , Diretor de Finan
ças , Diretor de Divulgação, Diretor de Cultura , Diretor de 
Pesquisa em Assuntos Profissionais, Di retor de Formação Sin 
dical, Diretor de Rel açÕes Sindicais, Diretor de SaÚde e 
CondiçÕes de Trabalho , Diretor de Regionais e Diretor de 
Mobilização . 

Art. 20 - Compete à executiva encaminhar operacional~en
te e politicamente o dia- a-di a do Sindicato . 

Art . 21- A Diretoria Executiva prestará relatÓrio men
salmente à Diret oria Co l egiada. 

PARÁGRAFO lQ - A Di retori a Executiva reunira ordinar~a -
mente semanalmente. 

PARÁGRAFO 2º - A Diretoria Colegiada se reunira mensal -
mente ordinariamente . 

Art. 22 - Todos os dir eitos deverão se encaixar na divi
sao de t r abalho de acordo com as deci sÕes dos congr e ssos , 
das assembléi as e reuniÕes da Diretoria Colegiada . 

Art . 2J - À Diretoria Executiva compete; 

a) Administrar o Sindi cato e seu patrimÔnio social; 

b) Garantir a filiação de qualquer integrante da catego
r i a, sem distinção ; 

c) Organizar o quadro de pessoal, aprovar o PCS , fixar as 
respectivos salários ; 
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d) ~epresentar o sindicato no est abeleciment o de negoci~ 
çoes coletivas; 

e) Executar as determinaçÕes das ac;ssmr'.éias gerais 
dos congressos da catsgor ia; 

e 

F) Submeter à assembléia ger al até 01/02 de cada an~ com 
parecer prévio do Consel ho Fiscal, o Bal anço Financei r o do 
exercício anterior e a Previsão Orçamentár ia do exercício 
seguhte ; 

g) Apresentar aLé 31/12 de cada ano , o Rel atÓrio de a ti
vidades e o plano de trabalho para o exercÍcio seguinte . 

Ar t . 2n - Ao Presidence compete : 

a) - Representar o sindi cato , podendo del egar poderes ; 

b) - Presidi r as assembléias e reuniÕes da diretoria ; 

c) - Assinar atas de reuniÕes , o orça11ento anual e t odo o 
expediente ; 

d) - Ordenar as despesas autorizadas e assinar cheques e 
ouLros dGJcunentos de pagamento , juntamente com o Diretor de 
Finarças . 

Art . 25- Ao Secretário Ge ral compete : 

a) Substituir o President e em seus impediment os; 

b) Ter sob sua guarda o arquivo e administrar o pa t rimÔ
nio do Sindicato ; 

c) \1anter organizadas as atas de ret-nioes da diretoria, e 
das asse11bléias yerais; 

d) Supervisionar a administra~ão do pessoal ; 

e) Or Janizar e acompanhar a sindicalização . 

Art . 2G - Ao Diretor de Finan~as compete : 

.a) Su:Jstilu"ir o Secretário em seus impedimentos ; 

b) Assinar com o Presidenle os cheques e efetuar os pa
gamentos e recebi11entos autori ; ados ; 

c) Ter sob sua guarda e responsabilidade os valo res do 
Sindicato ; 

d) Apresentar ao Conselho Fiscal os balancetes 11ensais e 
o balanço a'lual; 

e) Propor medidas que visem a melrorla da situa~ão finan 
ceira do Sindicato . 

Art . 27 - Ao Diretor de Dívulgação co11pete : 

a) :::oordenar a produção e circulação dos Órgãos de divul 
gação do Sindicato ; 

b) Supervisionar o encaminha11ento , junto a orgaos de di
vulJação exter nos , de malerial de comunicação e promoção de 
atividades sindicais ; 

Art . 2'3 - Ao Di retor de '::;ultura compete: 

a) Pr omover cursos de atualiLa~ão cultural ; 
b) Promover atividades culturais e de l aze r ; 

Art . 29 - Ao Diretor de Pesquisa em Assuntos Prof issio 
nais co'llpete : 

a) Acompanhar, mediante levantamento de dados , a evol u -
ção do 11er·cado de t r abalho para a categoria pr ofissional ; 

b) Efetuar permanentes estudos e pesquisas sobre progre~ 
sos t ecnolÓgicos da ár ea e suas implLca~Ões na atividade 
profissional ; 

c) Estudar a si t uação da categoria em ter mos de direitos 

t r abalhistas . 

Art. 30 - Ao Di retor de SaÚde e CondiçÕes de Trabalho 
compete : 

a) Acompanhar e organizar todo o t r abalho de SaÚde e con 
diçÕes de Trabalho ; 

b) Vianter um trabalho per manente de Fisca lização . 

Art . 31- Ao Diretor de For 11ação Sindical compete : 

a) Or ganizar a participação dos associados em cursos de 
f or mação sindical, pro'!lovi dos pel o si ndi cat o ou por outras 
entidades ; 

b) Subsidiar a Diretoria com inf ormaçÕes sobre a evolu 
ção da consciência e or ganização sindi cai s da categor ia . 

Art . 32 - Ao Diretor das Regionais compete : 

a) Coordenar e assegurar as atividades das delegacia s ; 

b) Acompanhar as negot:iaçoes dos instrumentos normat ivos 
de t rabalho do interior ; 

c) Promover a integr ação entr e as delegacias e delas com 
a sede ; 

d) Propor a cr iaçao ou extinção das del egacias . 

Art . 33 - Ao Diretor de RelaçÕes Sindicais compete : 

a) Exercer a representação do STIU- AP , junto a entidades 
nacionais da categoria ; 

b) Coordenar atividades intersindicais ; 

c) Encaminhar às demai s entidades de classe , mat erial de 
infor ,,ação e promoção do sindicato ; 

d) Promover intercâmbio co~ outras entidades sindicais . 

Art . 34 - Ao Diretor de Mobilização compete : 

a) Coordenar atividades de mobilização do si ndicato ; 

b) Acompanhar todas as distribuiçÕes de materiais da ca
tegoria ; 

c) Manter todos os diretores, informados sobre ativida -
des de mobiliza~ão . 

CAPÍTULO VIII 
DO CONSELHO FISCAL 

Art . 35 - O Sindicato terá um Conselho F:'.scal composto de 
3 (três) 11embros , com igual número de suplentes , eleitos , 
com a Diretoria . 

Art . J6 - Ao Consel ho Fiscal compete: 

a) Dar parecer· sobre a previsao orçament ária , balanços 
balancetes e retificação ou supleme'ltação de orçamento; 

b) Examinar as contas e escritur ação contábil do sindi -
cato ; 

c) Propor medidas que visem a 11el horia da situação finan 
cei ra do Sindicato ; 

Art . 37 - O Conselho Fiscal reunir- se- a ordinariamente 
uma vez por mes e extraordináriar1ente quando necessá r io . 

CAPÍTULO IX 
DAS DELf(;AcTAS REGIJNAIS 

Arl . 38 - O Sindicato t erá delegacias-nas diversas re
giÕes do Estado a critério da Dir etoria Colegiada ,_ para m5: 
lhor defesR dos interesses dos associados e da categor ia , 
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·da região. 

PARÁGRAFO ÚNICO:· ... A Delegacia Regional sera admi nistrada , 
na forma estabelecida por seu Regimento Interno, aprovado 
pela Diretotia Colegiada . 

CAPÍTULO X 
DO PROCESSO ELEITORAL 

Art 39 - As eleiçÕes pera renovação da Diretoria, Con
-selho Fiscal e Delegados Pepresentantes, efetivos e suple!2 
tes , ssrão realizadas .trienalmente, no prazp m~ximo de 40 

(quare~ta] dias e IJlinimo ce 30 (trínta) dias anteriormente 
ao término dos mandatos vigentes , de conformidade ao dis -
posto neste Estatuto . 

Art . 40- Ser~ assegurado as chapas concorrentes igual
dade _de uso de propaganda eleitoral e de credenciamento de 
mesarios e fiscais . 

Art. 41 - As eleiçÕes serao realizadas num so dia, sem
pre que possivel. 

Art. 42 - O processo ser~ organiz·ado e conduzido por uma 
Junta Eleitoral, consti t ui da pela (s) parte (s] interessa
da (s). 

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso as partes interessadas nao sa ma
nifestarem no prazo de 3 (três] "dias apÓs a publicação do 
edital de convocação das eleiçÕes sindi cais, o processo se
rá conduzido pela Secretaria do Sindicato . 

CAPÍTULO XI 
DA CONVOCAÇÃO DAS ELEIÇÔES 

Art . 43- As eleiçÕes serão convocadas pelo Presidente , 
do Sindicato e pela Junta Eleitoral , por edital afixado na 
sede social e nos quadros de av.isos existentes nos diver -
sos locais de trabalho e publicado resumidamente 'em jornal 
de grande circulação no Eetado . 

PARÁGRAFO lQ - A conv_oca;:ão ·ser~ fei"ta com antecedência, 
m~ima de 60 ( sessentá) .dias e mini ma de 30 (trinta) dias 
da data do pleito. 

PARÁGRAFO 2Q - O edi tal mencionara obrigatoriament e : 

a) Data , hor~rio e locais de votação; 

b) Prazo para registro de chapas e hor~rio de funciona -
menta do Sindicat6; 

c] Prazo para impugnaçao de candidatura; 

d) Data, hor~rio e locais das votaçÕes posterior es, caso 
não seja atingido o quorum. 

CAPÍTULO XII 
DOS CANDIDATOS 

Art . 44 - Os candidatos ser ao registrados em chapas com 
O>; f101118b du:; ereLivus e SU~hmt"s. 

Art. 45- Não poder~ se candidatar o associado que: 

a ) Não tiver aprovadas as suas contas em cargos de admi
nistração sindical na associaçao de trabalhadores ; 

b) Houve r l esado o patri mÔni o de qualquer ent 1dade sin
dical ou associação de trabalhadores ; 

c) Contar menos de 6 (seis] meses de i nscriçao no quadro 
social, na data das e l eiçÕes ; 

d) Não tiver em gozo doe direitos sociais conferidas por 
est e estatuto ; 

e) Houver renunciado da Diretoria do Sindicat o e/ou nao 
ter comparecido em pe l o meno s 7~~ (setenta e cinco por cen 
t o) das assembléia s gerai s , . reali zadas durante o mandato, 

CAPÍTULO XII= 
DO REGISTRO DE CHAPAS 

Art . 46 - O prazo para registro de chapas ser~ de 10 (dez) 
dias contados da data de publicação do resumo do edital. 

Art. 47 - A chapa ser~ registrada mediante req ueriment o , 
ao Presidente da Junta Eleitoral em 2 (duas) vias, acompa
nhado da cÓpia da carteira de trabalho de cada candidato . 

PARÁGRAFO ÚNICO : É proibida a acumulação de cargos, exce 
to para os representantes .na Federação. 

Art. 48- As chapas serão identificadas pelo numero de 
o,rdem do registro . 

Art. 49- O Sindicato comunicar~ por escrito a empresa, 
den.tro de 48 (quarent a e oito) horas, o regis tro ·da candi
datura de seu empregado . 

Art. 50.- Encerrado o prazo para registro , o Presidente, 
da Junta Eleitoral providenciar~ a imediata" lavratura da 
ata , que mencionar~ as chapas registradas e outras ocorren 
cias . 

PARÁGRAFO ÚNICO : A ata sera assinada pelo Presidente 
por um representante de cada chapa . 

e 

Art . 51 - Até 5 (cinco) dias apÓs sua posse, a j unta E
leitoral providenciará a publicação das chapas registr adas 
em jornal de grande circulaÇão no Estado . 

Art. 52 - À Junta Eleitoral compete : 

a) Or~anizar o processo eleito ral em 2 (duas ) vias; 

b) Designar os membros das mesas coletoras e apuradoras, 
de votos; 

c) Fazer as comunicaçoes e publicaçÕes previstas neste 9~ 
tatuto; 

d) Preparar a relação de votantes; 

e ] Baixar normas e instrução para votação por correspon
dência; 

f) Confeccionar cédula unica; 

g) Decidir sobre impugnaçÕes de candidaturas, nulidades 
ou recursos; 

h) Decidir sobre outras questÕes referente s ao processo 
e leitoral; 

i) Comunicar e .publicar o resultado do pleito . 

PARÁGRAFO ÚNICO: A Junta Eleitoral sera dissolvida com a 
posse dos eleitos. 

CAPÍTULO XJIJ 
DAS DIPLXJNAÇÕES 

Art . 53 - O candidato que não preencher as condiç Ões e~ 
tabelecidas no Art . 45 , poderá ser inpugnado por qualquer 
associado, no prazo de 5 (cinco) di as, a contar da public~ 
ção da relação das chapas regis tradas. 

Art. 54 - A impugnação , expostps os fundamentos que a ju.:'! 
t i f i qu,sm, ser~ dirigida à Junta El e itoral "e entregue con -
tra r ecibo . 

Art. 55 - O candi dato i mpugnado se r a noti ficado imediata 
mente e t e r~ o prazo de 5 (cinco) dias para apresent a r s~a 
defe sa . 

Art. 56- A i mpugnação será decidida pe l a Junt a Eleito -
ra l em 5 (cinco] dias , cabendo r ecurso à autoridade judi 
tial. 

Art. 57- A chapa de que fizer parte o candi dato impugn~ 
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do , poderá concorrer desde que os demais integrantes , ef e- Art . 6G - Os trabalhos ter~o duraç~o mínima de 10 (dez ) 
ti vos e suplentes, suste~ ao preenct imcnto de Lodos os car horas, observado sempre o horário de inicio e encerramento 
gos. previsto no edital . 

CAPITULO XN Art. 67 - Somente poder~o permarecer no recinto da Mesa 
00 ELEITOR .Coletora os seus membros , os fiscais e o eleitor , dur ante 

o tempo necessário à votaç~o . 

Art. S8 - É eleitor ~odo associado que estiver no gozo 
dos direitos conferidos por este Estatuto . 

Art. ~~ - A relaç~o dos associados deverá estar pronta 
até no máximo JO (trinla) dias antes das eleiçÕes . 

PARÁ:~RAFO ÚNICO : CÓp_a dessa relaç~o será entregue as 
chapas conco~rentes , sob recibo , no máximo até 20 ( vinte) 
dias antes das eleiçÕes. 

CAPÍTULO XVI 
DO VOTO 

Art. 60 - O sigilo do voto será assegurado mediante as 
seguintes pr ovidências: 

a) Uso de cédula contendo todas as chapas inscr itas ; 

b) Isolamento do eleitor em cabine indevassável ; 

c) Verificaç~o da autenticidade da cédula , à vista de ru 

blica dos mesários ; 

d) Emprego de urna que assegure inviolabilidade do voto . 

CAPÍT JLO XVII 
DA CÉDULA 

Art . 61 - A cédula Única deverá ser confeccionada em pa
pel branco, opaco , com tinta preta e tipos uniformes. 

PARÁGRAFO 1º - Deverá ser confeccionada de maneira 
que, resguarde o sigilc do voto . 

tal 

.~ARÁGRAFO 2º- Ao lado de cada chapa haverá um retângulo 
em que o eleitor assinalará a de sua escolha . 

CAPÍTULO XVIII 
DA IJESA CXJLETORA 

Art. 60 - A Mesa Coletora será constituida de um Pre si 
dente, dois mesários e um suplente , designados pela Junta 
Eleitoral. 

PARÁrRAFO 1º - Poder~o ser criadas mesas coletoras itine 
rantes, a cr itério da Junta Eleitoral. 

PA'1Ár.RAFO 2º - As mes;~s coletoras serao constituidas até 
10 (d; z) dias antes das elei~Ões . 

PAHÁ3RAFO 3° - Sada c•apa poderá indicar um fiscal para 
acompannar o t r abalho de votação , por urna . 

Ar l . í:l3 - ~Jão poderão ser nomeados membros das mesas co
letora'j; 

a) O candidato, seu cÔnju~e , parentes e membros da Dire
Lori a .::olef]iada . 

Art. ·,ll - Na ausência do Presidente , os trabalhos serao 
diri']idos por um dos mesários. 

PARÁ;RAFO ÚNICO : Havendo necessidade , a mesa sera compl~ 
tada CO'll a nomeação dé• substi tu lo "ad hoc" . 

CAPÍ!!JLO XIX 
DA VDTAÇÃ'J 

Arl . li'i - À hora fixada no edital e Lendo considerado o 
material em condiçÕes, o Presidente da f,'esa declarará ini
clados os trabalhos. 

Art . 68 - O eleitor cujo nome nao constar da relaç~o de 
volantes e comprovar sua condição , será nela inclu~do . 

Art . 69 - Encerrados os trabalhos , a urna será lacrada e 
r ubricada pelos membros da mesa e pelos fiscais . 

Art . ?O - A mesa lavrará ata , que assinará com os .mesá
rios e fiscais , registrando a data e horário de inicio e 
encerramento da votaç~o , n~mero de associados aptos a vo
tar e votantes, bem como , outras ocorrencias . 

PARÁGRAFO ÚNICO: O material de votaç~o será entregue a 
\'esa Apuradora , mediante recibo . 

CAPÍTULO XX 
DA VOTAÇÃO POR CORRESPONDÊ~CIA 

Art. 71 - Será admitido o voto por cor respondência do e
leitor que estiver ausente dos locais de votação . 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os votos por correspondência deverão ser 
encaminhados à mesa col etora da Seje do Sindicato . 

Art . 72 -Findo o prazo para registro de chapas e até JO 
(trinta) dias antes do pleito , a JJnta encaminhará a todos 
os associados ausentes da Sede , um;~ circular com instruçÕes 
e o material de votação . 

Art. 73 - Funcionará na Sede do Sindicato uma mesa cole
tora constituída de forma idêntica às demais . 

PARÁGRAFO l 0 
- A Mesa Coletora será instal ada 5 (cinco) 

dias apÓs a remessa do material referido no artigo ante
rior e funcionará no horário de expediente do Sindicato . 

PARÁGRAFO 2° 4 Ao término dos trabalhos de cada dia , a 
urna sera lacrata e rubricada pelos membros da mesa e ·fis
cais. 

Art . 7/l - O voto SÓ sera computado se chegar à Mesa Cole 
tora até o fim do norário previsto para o encerramento da 
votação, devendo ser inutilizados os recebidos posterior -
menle. 

CAPÍTULO XXI 
DA '.1ESA APURADORA 

Art. 75 - ApÓs o término do prazo estipulado para vota
ção , instalar-se- á na Sede do Sindicato , a ~·esa Apuradora, 
constitu~da de um Presidente e J (três) Mesários. 

CAPÍTULO ·xxn 
DO QUORUM 

Art . 76 - A Mesa Apuradora verificará a existência de quo 
rum superior a 2/l (dols terços) dos associados em condf: 
çÕes de voto . Não have'ldo , o Presidente da '.'esu encerrará 
os Lrabal~os, inutilizando as cédulas e notificard a Junta 
Eleitoral , para esta , convocar nova data da ele1ção , nos 
termos do edital . 

PARÁ3RAFO 1 º - O segundo escrudrio será válido co'll a par 
ticlpa_.ão de mais de ~; (cinquenta por cento) dos eleito: 
res. 

PARÁ0RAFO 2° Não alcançando o quor·um previsto no PARÁ
GRAf"O ANTERIOR, o Lerceiro escrutlnio lerá validade com o 

comparecimento d ma"s de ll~~ (quarenta por cento) dos e
leitores . 
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PARÁGRAFO 3º - O quarto ~scrutinio sera válido com a PBE: 
ticipação de qualquer nÚmero de eleitores. 

CAP ÍTULO XXIII 
DA APURAÇÃO 

Art . 77 - Contados os votos , a Mesa verificará se o nume 
ro del es' coincide com o de votantes . 

PARÁGRAFO 1º - Se o numero de cédula fo r igual ao de vo
t antes; far- se-á a apuraçao . 

PARÁGRAFO 2º - Se o tot al de cédul as for superior ao de 
votantes , .serão descontados na chapa mais votada, os •votos 
em excesso, ,desde que seu nÚmero seja inferior à diferença 
entre as duas mais votadas. ... 

PAgÁGRAFO 3º - Se o excesso de cédulas for igual ou su
perior à diferença entre a s chapas mais votadas , a el eição 
será anulada . 

PARÁGRAFO 4º - Anu l ada a e l e i ção , ou: ra sera r~alizada , 
dentro de 90 (noventa} dias . 

PARÁGRAFO 5º - Os casos omissos ser ao resol vidos pela .~~ 
sa . 

Art. 78 - O vo to por corresporid~ncia sera apurado da se
gui nte maneira : 

a} Aberta a ur na , as sobrecartas ser ao contadas e confe
r idas; 

b) Da sobrecarta maior será reti rada a menor , depois ve
rificado se o eleitor tinha condição de voto; 

c} O voto será registrado pela Mesa em urna relação em se 
parado , à medida em que fo r sendo recebido ; 

d) Depois de cumpridas essas formalidades , a ~esa junta
rá os votos por correspondência aos demais , para proceder . -a apuraçao . 

Ar t . 79- O eleitor em condiçÕes de voto , cujo nome nao 
constar na l ista , bem como o que r egular izar sua situação 
até a data do pleito , serão admi t i dos a votar normalmente . 

PARÁGRAFO ÚNICO : A Mesa rel acionará estes eleitores em 
folha especial. 

Art . ·ao - Conta~os os votos , a Ilesa proclamará e l eita a 
chapa mais votada , lavrando- se a t a. 

PARÁGRAFO 1º - Havendo empate , haverá novo escrutinio. 

PARÁGRAFO 2º - A chapa eleita tomará posse na data do tér 
mino do mandato da administração anterior. 

Art. 81 - A Junta El eitoral comunicará por escr ito ao 
empregador dent ro de 24 (vinte e quatro} hor·as , a eleição 
do seu empr egado . 

CAPÍTUt.O XXIV 
DI\S NULIDADES 

Art . 82 - Será nula a e l ei ção quanpo : 

a) Realizaoa em dia , hor a e l ocal diversos dos designa -
dos pelo edital , ou encerrada antes da hora marcada; 

b) Realizada ou apurada perante W.esa contituida' em desa
cordo com o estabelecido neste Estatuto ; 

c) Preterida qualquer formalidade .essencial estabelecida 
neste Estatuto . 

Art. 83 - Não poderá a nulidade ser invocada por quem lhe 
deu causa nem aprovei t a rá ao seu responsável. 

CAPÍTULO XX:V 
DOS RECURSOS 

Art . 84 - Qualquer eleitor poderá recorrer perante a Jun 
ta Eleitoral do resultado do pleito até 1 (uma) hora apÓ~ 
o término da apuração , abrindo- se prazo de 48 (quanrenta e 
oito) horas para sua fundamentação . 

PARÁGRAFO 19 - O recurso' não terá efeito suspensivo e a 
chapa r ecorrida t er á 48 (quarenta e oi to) 'horas para apre
sentar sua defesa. 

PARÁGRAFO 2º - A Junta El eitoral t e rá 10 (dez} dias par a 
proferir sua decisão . 

Art. 85 - Anu l ada a eleição , outra sera realizada dentro 
de ·Sü (noventa) dias . 

PARÁGRAFO lQ - Nessa hipÓtese , a Di r e tori a permanecera,, 
em exercicio até a posse dos eleitos. 

PARÁGRAFO 2º - Aquele que der causa a anuÍação das e l ei
çÕes será responsabilizado civilmente por perdas e dano s , 
ficando o Sindicato obrigado a, dentro de 30 (trinta) dias 
providenciar a re3pectiva ação judicial . 

CAPÍTULO XXVI 
DA PERDA DO MANDATO 

Ar t . 86 - Os membros da Diretoria Co l egi ada , pe rderão 
seu mandato nos seguintes casos: 

a) Malver sação ou dilapi dação do patrimÔnio social; 

b) Violação deste Estatuto; 

c) Abandono do cargo; 

d) Transferência que importe no afastamento do exercício 
do cargo ; 

e) Por solicitação expressa de l /3 (um terço) dos asso -
ciados em dia com suas obrigaçÕes sindicais . 

PARÁGRAFO ÚNI CO : A perda do mandato ser a declarada pe l a 
Di retor ia Colegiada , assegurado o direito de defesa . 

Art. 87 - No caso de renúnci a ou destituição de qualquer 
membro da Diretor ia Executiva , assumirá a vaga o pr i mei ro 
supl ente . 

PARÁGRPFO ÚNICO : A renuncia sera comunicada por escrito 
a Diretoria. 

Art. 88 - Considera- se abandono de cargo a ausencia nao 
justificada a 2 (duas) reuniÕes continuas ou 3 (três) in
tercaladas. 

CAPÍTULO XXVH 
Qf) PATRHVNIO 00 SINDICATO 

Art . 89 - Constituem PatrimÔnio do Sindicato as con;:ri · 
buiçÕes menCionadas na letra "0" do Art . Segundo , doaçÕes , 
e l egados , a l uguéi s de imÓveis c j uros de titulas e depÔs.!:_ 
t os , multa s e outras rend~s . 

Art. 90 - Alienação de ti tulas de renda e imÓveis depen
derá de autorização da Assembléia Geral especialmente con
vocada para este fim . 

• 
Art . 91 - No caso de dissolução do Sindicato, o que 50 

se dará por deliberação expressa da Assembléia Geral para 
este fim especialmente convocada e com a presen~a mínirra 
de 3/4 (três quartos) dos associados, o seu patrimÔnio se
ra doado para entidades filantrÓpicas sem fins lucrativos . 

PARÁGRAFO ÚNICO: O processo de doação dos bens pa=rimo -
niais e recursos financeiros , será fe ita pela mesma assem
bléia que autor izar a dissolução . 
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.APÍTULJ XXIrii 
DAS DISPOSIÇÕES 'ERAIS 

Art . ~12 - Serão ado~aúas vo:.a~Ões em ;::~lcnário e abertas , 

as se~ .intes deliberaçÕes da Asse~bléia Geral: 

a) Eleição de assoClado pora repre .. enta~ão da categoria ; 

b) Tomada e aprova;;:ão de contas da O~n.:toria ; 

c) Aplica;;:ão do pat r imÔnio; 

d) Pronunciamento soore ul ssÍdio culet.vo de t rabalho . 

Art. 93 - O Sindicato adotará a sigla de STIU- AP . 

Ar·t. J-' - O Sindicato reprcser'ltará lodos os trabalhado -

rcs da categor ia em Lodos os mun.c ' pios do Estado do Amapá . 

Art . 75 - Este Estatuto , dopai s de aprovado por Assem

bléia ,er al , especialmente convocada para lal , entrará em 

v~gor na data de suà publicação . 

Art . 95 - Será elaborado pela Dire~oria Colegiada e ap~ 
vado peia Assembléia r,eral um Regimento Inte rno do Sindica 

to , com todas as normas operacionais . 

Art . 97 - O Regimento Interno do STI L:-AP, inslr·J~ento p~ 

ra a implemel"tação do pre:;er'Jte Eslaluto , será o reaulador 
de todas as q;;estÕes oper·ativas do srr. - N' . Qualquer infrl 

JGncia a seu conle~do por parte de Diretor o;; memuro do 
STIU- AP implicará nas san:;:Ões previ s tas no :apÜulo III do 

presertE E~taluto . 

Art . 9"1 - O presente Esta~ut:o so poúerá :;,e r alterado por 
decisão do Con.Jresso Lia ca ::e JOrta . r'?f 'ercndada por A'->SCm
bléia .e r ol espec{ fica. 

'/acopá-Ap . , 11 de novembro de l 'J o- ' . 

C,[' RETA .. IA oc PLA'.EJA'.'EtHC r: lDffiDE'JAÇ:'iO 

PHT'.'ET110 '1 °) T[t=l','Q ADI TIVD AO ccrN~'.JIO tJº 07C/ "'-SEPLI\t'\ 

=~E E"- THE 3! ELEBRAV o GC'VE:-1\D ;10 ;I'.'APA E A PREFEITURA '·'U 
Nl IPU.L OC ll•' rAP•~, .:1: A H!1ERVE\lLíJ I~F< li\ SECBETARIA ,:E 
pt_,~ \[Jii\IEN 1 O r :;OORDENA::M, PAI·,.; OS FF<JS 1\ELE DE!l.ARAJ03 . 

P Co\.IP!TlO (10 .t\mi.JpÚ , rPprn5f~n t- 100 nes P ~~·a pelo seu r:o

vE.l,Jdor· , r,.,.,or J(P'L r.'8VA Oi\ GOSTA , Lllr.Jv;n~e denaninH

jo si,ples:ccrte ";OVERIJO e a Prefe.i. ~CJl'il l,'vücipc!l de ·;te 1p Í 
~nsu it 'l no cr::; [ '.'F) r• " ("•.'· <, 7i·E./0001- 7, rFpre5E'ni _Jllt , 

01es~e .!to pelo seu Prefeilo r·.lunicipal , berthor RAP.IU;<JlJC .;7g 
VEJO l:DSTfl , dc~qui em diante denominr.Llo s i mplesmente Pr'1EFEf 

rt iHA , r om c1 interveniên·i1 G... ~ec re~Jri.t c'c Pltne'tmnnlo e 
..... oorJr.n~ç:')o , r-epr·esent] 1,. por· c;;eu Secn:~t Jrio ~..; ~ s ~- i I 11*1 c-~ 

nnur· ·~fi TL.fl :f' JESUS 8A.'1[•0C'I\ S~ li'íO , J~qt.~ <W d.!. 1n le JL 101 i-
r ele-

:r·~ c o prY!'JP~ !P Terra f\ ·l it ivo , (Or_.otntl 1J :...L:lusul._l' eton 

rii Õc:, JLI :lJl n t r'!J : 

l ' '"lA f'C; "[F'A : PE' l O nrP~-~·.e Tl'ro '\oit.:.vo , n:sp ll-_! 

o n- 1 ; t.SlJll \o·1-. ~o ar v", 'o ' ' i[ll!•nl e l uJisl , ia vi
Jr·,.·c , li "ü·er J s ,, 1 ' j •-·L• ILn:•'i. t'l , lc- Liso ! , Le 

1 ' o ; Qu, t'i d ; O•.•in· e Pl.,r .o de 1\p]ic-ac:;o, que p:1ssam a 

vi or·-11 CCY" l'l> r,e!Juin les ri"U·~~Ões: 

I - LO llVEf!i.JQ : 

) ;c:p 1:c.~ ,r ::, ?•EF EI h.l\1\ !'f.'~: urso~ no v ÜJl' de ......... . 

. .:; 1 1 . • 0'' . [ 0 , 00 ["'E.nlo e .L:'q.Jer' lilhÕl!:: .:e r·.., ia ) 
p1r1 •tr 'tl t e -ecu,.do do ot-jP-ti"o j,J prpr:,nte orv&tdO . 

,:.L, H r . . ,.~Ti-\ - w'-; li A:,:,~ ..... : :;s, O::t _p t..r- 15 L1P OI n :.:l +I 

c:slr JtUl d l! sle jr ...... . ... . . 

::z~ l'D . OOO . OOO , OO [Cento e ·~inquenta MilhÕes de Sruzados) 

corre riJo ] con la do FPE , Proyr ama úe Tr·abalho OJO'J0402 , 009 
Sub-Projeto Desenvolvimento Regional , Natur ezil de Despesa , 

4130 .07, Lonforme Notas úe Empenho n°s 12b62 emitida em 

15-12-;29 , no valor de Cz3 100 .000 . 000 ,00 ( Cem l.,ilhÕes je 

::ruzados), e 1273 , enitioa 8r'l 27. 12 . 8< , no valor de . .... 

Cz5 :D . OOO . OOO , OO (C.inouP.nla ~ilhÕe!õ de ~ruzados), perfa

zendo o valor dcima mencionado. 

CLAUSULA flJI NTA - DA LI 'ERAÇÃO OC H[, IRSOS : Os recursos 

destinddDS d execuç.ão do presen:e CDI"vênio , serilo libera -

dos em t1uilS ( 02) parcel.:Js : a 1ª (primeira) já liueraJa em 

23-12-''t' , n o va l or de Czl! 100 ,000 .000 , 00 (Cem MilhÕes de 

t.:ruza tfos) , e 2ª ( se~,undn) , no valor Je Cz.5 :0 .000 .000, 00 , 
( Cinquen:...1 'iilhÕes de .ruza::Jos}, d ser li.,eradd upÓs a as

sinn~ura Oeste instrumento . 

a.ÁUSULA SErJJNOA : Perm,mecem inalteradas as demais r:láu

sulas n ~ondições do Convênio Or iJinul . 

E, por estarem de acordo e , para validade do que ficou 

es tat·elecido pelas prtrtes, l avrou-se o presente Tel"ro Adi

tivo~ or, (_in~o) vins de iJual teor e forma , para um so 
efeito , n;; presença de 02 (duas} testemunhas allaixo ;;ssi-

nadas . 
1/,capá , 27 de dezembro de b -' , 

!ORCE NOVA [lA. LOOTA 
GOVERNO 

AGTUR (E .ESL6 BAiltJOSA SCJrAo 

S EPLAN 

HI\1'-.'Ji.OO AZEVEOO Cffi TA 

PREFEITURA 

TES I EMJiiJrlAS : I1 euÍ vei s . 

SEEFETARIA DE PLAt\.EJA'.HJTO E COOROCI·!i\ÇM 

PLAIIJO OC APLi r.AÇ;\;0 

Plnno .1e Aplicaç;:io dos r·ecursos H s e!"em r epassados pelo 

Governo dn 1'm3pá d Pr·efei rura Municipal ae ~lacapC. , p0ra f~ 

zer face 1 su1 pal'lirip.Jçtío no ::onvênio '1 ° 07'-/ '-'3EPLAN. 

''A TUi'E"' f1 

DE D[SP('SA I 

t:lJ0.0'7 

DTSCRHU .,JAÇliO 

DU"Hffi c;ERVfÇOS E ENCAnW:> 

- Pesso11 1 "O . OOO . OJO , DO 

T O T 1\ L ... . . ... . . 1 "D . ni'JO . noo , o o 

Irrpm • 
-;, FO . f 

o presrqlr Pl •no [:e Apll<, .io r o vedar oe ..... . 

. OJ , ) t L'rl' u t: .ifiCL'l!nLc-t '.'il 1Õe~ Ct. . r·r....:""Jjo~ , 

o 

JDHrc ~.:vi\ tlA ro=nc. 
GOV[H'JI 

nrl u•• ,l[ JES·..fi t1.'\h •OS •\ ~nT ,'i c, 
'JEPLN 

<AI" rrJC AT\.E lO .cr.•.; 
p .EFF ~ I 1A 

.if:. .c-.t.l NUA Llf ;!;l ·A_, t .~ •IV t ( ) P ~IE'L:: 0" 
JO"i:JEI<ADf'l'l lA SE' I OHl AL lr PLANEJA'.I'; Jlf] 

ERt(J AD. • :VO An r']WqAr~ 1\' Dl 1,' ~-': SP 

r-lE'rE.OE' Tl A. P" .E3SO '11° 2·' ~00. 'Jc-~~.., ;~n 

'"' '' 1Erh~l Ar•:TTVO A'i r '~ITfiAT'J t. a Ul 1/"<G-SCSP, EtJTRr SI i.E 
L[t.Jr1M1 :lr' r-T A:JC CJ A'.'Af'Á f A FIF1'!A EGT A' ,-rJ [' -
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JENHARIA S/A , PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 

220m DE CAIS DE SANEM.'ENTD NJI. CIDADE DE N~APA . 

O ::Jovern~ do Estado do Amapá , repre~entado neste ato pe

lo seu Exn° Sr . Secretár io de Obr as e Serviços P~b licos 
;;r ·q ~ . Civil Ri cartlo Amoedo Senior, -daqui em diant e denomi

nacJ si11plesmcnte :OiiiTRATANTE eu firma ESTAco·~ ENGENHARIA 

S/A - C3C(t.F ) 049464057~0001 , situada à rua ','inas Gerais, 

62 , '"P.presentadu neste ato pelo Sr . eng9 Civil Clidio Pai

va da Silva, daqui em diante denominado simplesmente CON

TriATADA , re~olvern de comum acordo fLrmar o presente Termo 

Adit i vo , con f orme Cláu:ulas abaixo : 

::JLÁUSULA PRIVEinA - PRAZO: 

F~ca prorrogado por ~ais 120 (cenlo e vinte) dias conse-

cutivos o prazo para conclusão dos serviço , objeto do 

cont r alo n9 019/05-SOSP . 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

Per manecerão i nalter ada s as demais cláusulas do i nst ru -

11ento principal . 

E , por estar em justos , combinados e de comum acordo CON

TgATANTE e CONTRATADA, fir mam o presente Ter~o AdLtivo em 

05 (cinco) vias da igual teor e forma na presen~a das Tes

temunhas aba ixo assinadas . 

Maca pá , 19 de de,embro de 1 . ~~3 

ENG º , RI CARDO OTEnO AI.10EOO SENIOi1 

Sec . de Obras e Ser viços P~blicos 

TESTE'.~UNHAS : Ileg:iveis 

ENGº . CLÍDTO PAIVA DA SILVA 

Reprcsen:ance da Contratada 

SECRETARIA JE OBRAS C SERVl~OS PÚBLICOS 

CODRDENADD1IA SETOilTAL DE PLJ\NEJMiENTD 

l º TER~'O ADITIVO AO CO'JTi1ATO 'J9 035/~-SOSP 

~nEFERENTE AO PROCESSJ N° 23500 . 0072?~/SS 

1º TERf·,·O AJITIVO AO CONTRATO Nº 035/'.b-SOSP , QUE ENTRE SI 

CELE311A1.i O GOVERNO DÓ ESTADO DO A'-.iAPÁ E A FIR1.1A ESTACON EN 

G~NHARIA 5/A , PARA EXECUÇÃO 005 SERVIÇOS DE WNSTRUÇÃO DA 

DOCA ACOSTÁVEL DO ELESB~O , NESTA CIOAOC . 

O Gover no do Estado do Amapá , · r eoresentado neste at o pe

lo seu Exmº , Sr . Secret;rio de Goras e Serviços P~~l icos , 

engº . Civil Ricardo Otcro AmoedJ Senior , daqui em diante 

denominado simple~entc ::JONT'1ATANTE l~ a firma ESTACJN t:N

'";E\!HA.9IA S/A - CGC(tF) J49454057- :JClfH, situada à r ua Uin:~ s 
-:erais, 62 , r epr esentada neste pelo Sr . ~n~º · Ci vil Clidio 

Paiva da Si l va , daq u i em diante denomi~ado simple smente 

::;ONTRATADA, r esolvem de comu11 acorrJo firmar o pr·e sent c Ter 

rr.o AtJit i vo , con·"orme Cláusu las abaixo : 

CLÁUSULA PRiiEií1A - Pr1A70 : 

rica pror royado por mais 1~0 (cento e oi~cnta) dias con-

secutivos o prazo para conclusso dos serviços , o~je~o do 

contrato nº 096/uo-SOSP . 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

Pcr·nanecer Õ.o inal tcr·aclas as de11:~i s cl áLrsulas do i nstru -

~cnlo principal . 

E , por e st:ar em jc~sto:, com~inados e dH cocnJm acor do CXJN

T'1ATADA, firmam o pr ese1te Temo Adit j vo c11 O~i :cinco)vias 

de i gual t3or e fo r ma ra presen.;a das Tesle~Junhas,abaixo a~ 

si.nodas . 

r·.lacapá , l CJ de dez?.m~m ele l. CJeS 

E~:Gº . RICARDO OTERO A'I,OEDO SENI~n 

Scc . de Obr as o Servi ços P~blicos 

TESTE','\..ti!HAS : Ilogivei ;; 

ENG0
• r.LI;:JIO PAIVA DA SILVA 

RepresenLante da Cont r atada 

GOVERNO DO ESTADO DO ANAPt\ 
SECRETARI A DE SAÜDE 

TERHO ADI TIVO 

QUARTO TEIU-10 ADITIVO AO CONVENIO N9 05/86-SESA, CELE
BRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO ANAPÃ E A 
PREFE ITURA HUNICIPAL DE ~!ACAPÃ , PARA OS FINS NELE DECLARA
DOS . 

O Gover no do Estado do Amapá , nes t e ato representado 
pe lo seu Gove rnador , Dr . J ORGE NOVA DA COSTA, dor avan te de 
nominado simplesme nte GOVERNO , e a Prefeitura Nun icipa l de 
Hacapi , ne st~ a to r epre sen t ada pelo s eu Pre fe ito Munic i pal 
Sr . RAIHUNDO DE AZEVEDO COSTA, daqui em di ant e denominada 
simplesmente PREFEITURA , r esol ve de comum acordo ce l ebrar 
o presente Termo Adi t i vo , mediant e as Cláusulas e Cond içÕes 
Seguinte s : 

CLÁUSULA PRIHEIRA - O pre sente Te rmo Aditivo tem por ob 
j et ivo supl ement ar · os recur sos constantes da Cláu sula Quar 
ta do Convênio n9 05/86- SESA , e pror rogar seu prazo de vi :=
ginc i a a ti 31 de j ulho de 1989 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - Fi ca acrescida a importância de Cz$ . 
28 .830 . 165 ,19 (VI NTE E OITO NI LHÕES, OITOCENTOS E TRI NTA 
HIL, CENTO E SESSENTA E CINCO CRUZADOS , E DEZI~NOVE CENTA
VOS), aos va l ores já alocados inc ~usive at ravis do 19, 29 
e 39 t e rmos ad itivos . 

CLÁUSULA TERCEIRA - AS despesas decorrentes do presen
te t ermo ad.it ivo no va l or indi cado na Cl áusula ant er i or cor 
r erão à conta : - F .P. E; no valor de Cz$ 8. 830 . 165 , 19 (OITO 
HI LHÕES , OITOCENTOS E TRI NTA MIL, CENTO E SESSENTA E CINCO 
CRUZADOS E DEZENOVE CENTAVOS) , e ,- UNIÃO no valor de Cz$ . 
20 .000 .000, 00 (VINTE HILIIÕES DE CRUZADOS) , Elemento de Des 
pesa 4 110 . 00 , repassados i medi a t aoente após ass inatur a des 
te termo aditivo , conforme no tas de empenho n9s /8S 
e _ /88 , emitidas em conforme- Plano de Apli
caçao que passa a faze r part e int egrante deste inst rumento 

CLÁUSULA QUARTA - A Vigência do Convênio fi ca pro r rog~ 
da a ti 31 de j ulho de 1989 . 

CLÁUSULA QUINTA - Pe rmanece i na l te r adas as dema i s c l áu 
sulas pac tuadas no ins trumento or oginal, ora adi t ado , 

E, por es t arem de aco rdo, as partes assinam o presente 
i nstrumento em 05 (cinco) vias de igual teor c forma , para 
o mesmo fim de dire i to , na presença de 02 (duas) testemu
nhas abaixo ass inada s . 

Macapá , 27 . 12.88 

J ORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

RAUIUNDO AZEVEDO COSTA 
PREFEITURA 

TESTEMUNHAS: Ileg Ívcü 

GOVERNO DO ESTADO DO M!APÃ 
SECRETARIA DE SAÚDE 

CONVENTO N9 05/86-SESA/PH~l 

PLANO DE APLICAÇÃO REFERENTE AO QUARTO TERHO ADITl VO AO 
CONV I::NIO N9 05/86- SESA , CELEBRADO ENTRE· O GOVERNO DO ESTADO 
DO A!-!APÃ E A PRE FEITURA HUNICI PAL DE HACAP,~, OBJETIVANDO A 
CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE SAÚDE DE FERREIRA GO~[ES , BDI C0:-10 , 
A AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DOS EQUIPANENTOS E HATERIAIS PER
~!ANENTES NECESSÁRIOS AO CONPLETO FUNC IONAl-lENTO DESSE CEN
TRO E DE Ol!TRAS UNIDADES DE SAÚDE H! CONSTRUÇÃO PELA SECRE 
TARIA DE SAÚDE. 

Em Cz$ . 
ELEHENTO ESPECI FICAÇÃO VALOR 
DESPESA 

4 11 0 .00 Obras c [nsta laç.Ões F. P. E. R. 830 . 165 , 19 

4110 .00 Ob ras e I nstal ações UNiii.O 20 .000 .000 ,00 

TOTAL /l/l/11/l//ll!ll//lllll//lllll 28 . 830 . 165, 19 

Importa o presente Plano de Aplicação no valor tie Cz$ . 
28 . 830 . 165 , 19 (VI NTE E OITO HILHÕES, OITOCENTOS E TRINTA 
HIL, CENTO E SESSENTA E CINCO CRUZADOS E DEZENOVE CE:-I'TA\'OS). 

Hacapi - Ap , 27 . 12. 88 

r!URI LO DA CONCEIÇÃO CUNHA HA!\ZELER 
Coord . da CSP/SESA- Subs tituto 

JUDAS TADEU DE ALHET Di\ HEDEIROS 
Secretário de Saúde 


	

